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1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de Nota Técnica complementar à Nota Técnica nº 8
(0025257758), com vistas à justificativa de dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) da Portaria que institui incentivo financeiro federal de custeio,
em caráter excepcional e temporário, aos municípios e Distrito Federal para
apoiar as ações das equipes e os serviços de Atenção Primária à Saúde no
cuidado às pessoas com condições pós-covid no contexto da Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional decorrente do SARS-CoV-2.

2. ANÁLISE

2.1. No cumprimento das determinações do Decreto nº 10.411, de 30 de
junho de 2020, a presente nota técnica pretende apresentar elementos que
complementem a Nota Técnica nº 8 (0025257758) e justifiquem a dispensa de
realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR) para a publicação da
Portaria que dispões sobre o incentivo financeiro federal de custeio destinado a
apoiar os serviços de Atenção Primária à Saúde no cuidado às pessoas com
condições pós-covid no contexto da Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) decorrente do SARS-CoV-2.

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA REGULATÓRIO

3.1. Trata-se de projeto de Portaria que pretende instituir incentivo
financeiro federal de custeio, em caráter excepcional e temporário, como meio
de apoiar os serviços de Atenção Primária à Saúde (APS) no cuidado às pessoas
com condições pós-covid no contexto da Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) decorrente do SARS-CoV-2. 

3.2. As condições pós-covid são caracterizadas como uma gama de
manifestações clínicas novas, recorrentes ou persistentes presentes após a
infecção aguda por SARS-CoV-2, quando estas não são atribuídas a outras
causas. De acordo com a Nota Técnica nº 60/2021 SECOVID/GAB/SECOVID/MS,
as condições pós-covid podem ser consideradas como o não restabelecimento
do estado prévio de saúde do indivíduo após a fase aguda da doença.

3.3. As condições pós-covid podem manifestar-se de diferentes maneiras
e dependem da extensão e gravidade da infecção, dos órgãos afetados e dos
cuidados tomados durante a fase aguda da doença. Sabe-se que ainda surgirão
muitos estudos sobre as consequências a longo prazo da covid-19. No entanto,
os dados já apresentados permitem estimar que muitos pacientes apresentam
sintomas persistentes ou novos decorrentes da infecção, o que deverá acarretar
em um aumento na demanda por cuidados prolongados e posteriores à infecção
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aguda nos serviços de saúde, especialmente na APS, principal porta de entrada
do Sistema Único e Saúde (SUS) 1,2.

3.4. Assim, estudos têm apontado a APS como um ponto de atenção
estruturante no cuidado de pessoas afetadas por condições pós-covid, visto que
suas características de ordenadora e coordenadora da rede permitem tratá-los
de forma eficaz e oportuna. A APS deve, portanto, estar apta a: 1) manejar os
problemas de maior frequência e relevância relacionados às condições pós-
covid, 2) conter eventos adversos evitáveis, 3) detectar complicações precoces,
4) fornecer tratamento adequado e 5) realizar articulação dos diferentes níveis
de atenção (atenção especializada ambulatorial e atenção especializada
hospitalar) a fim de ofertar atenção integral à população. Assim, as medidas de
saúde pública devem incluir ações de estruturação da APS que visem otimizar a
qualidade do serviço multiprofissional prestado e alinhado, especialmente a
questões de grande vulnerabilidade e desigualdade social 2-5.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.

4.2. Portaria nº 188, de 3 de Fevereiro de 2020, que declara Emergência
em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV).

4.3. Nota Técnica nº 60/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS, que dá
orientações preliminares sobre “condições pós-covid”.

5. OBJETIVO PREVISTO COM O ATO REGULATÓRIO

5.1. A instituição de incentivo financeiro federal de custeio, em caráter
excepcional e temporário, tem como principais objetivos:

I - organizar os serviços de APS e estruturar fluxos para o
acolhimento das pessoas que tiveram diagnóstico de covid-19, de forma a
garantir o monitoramento e a identificação das condições pós-covid;

II - articular ações de saúde integradas a outros setores e serviços
de saúde atuantes nos territórios adscritos, a fim de ofertar suporte e
assistência em saúde às pessoas com condições pós-covid;

III - realizar busca ativa de pessoas com condições pós-covid, com a
finalidade de realizar diagnóstico e avaliação, quando necessário;

IV - realizar o monitoramento dos casos de pessoas com condições
pós-covid na APS;

V - definir estratégias de priorização de atendimento, conforme a
realidade local;

VI - realizar a avaliação, o diagnóstico e o tratamento das pessoas
com condições pós-covid cabíveis à Atenção Primária à Saúde;

VII - organizar fluxo e contrafluxo para encaminhamentos aos
serviços de atenção especializada, caso necessário;

VIII - realizar ações de educação em saúde para orientar a
população quanto às condições pós-covid e fluxo local de atendimento para
esses casos; e

IX - registrar as informações assistenciais no prontuário do paciente
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e no sistema de informação da Atenção Primária com o adequado registro da
condição pós-covid.

5.2. Apesar das informações ainda limitadas sobre a real prevalência e
impacto em longo prazo na saúde de indivíduos acometidos pelas condições
pós-covid, espera-se que o instrumento normativo apoie a gestão local na
qualificação, reorganização e adequação dos serviços da APS no cuidado às
pessoas com condições pós-covid.

6. ANÁLISE DA SOLUÇÃO NORMATIVA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. A proposta de apoio a gestão na qualificação, reorganização e
adequação dos serviços de APS no cuidado às pessoas com condições pós-covid
de que trata a normativa, faz-se necessária tendo em vista que cerca de um
terço dos pacientes acometidos pelo SARS-CoV-2 apresenta mais de uma
condição pós-covid. Considerando o número de casos confirmados (21.351.972),
até 26 de setembro de 2021, esse valor representa 7.117.324 indivíduos que,
provavelmente, apresentarão ao menos uma condição pós-covid e necessitarão
de cuidado integral e longitudinal 6;

6.2. Assim, considerando o protagonismo da APS na prevenção de
agravos e redução de morbidade e mortalidade por condições consideradas
crônicas, as ações da proposta normativa visam intensificar as medidas de
cuidado às pessoas com condições pós-covid, contribuindo para a melhora dos
desfechos associados a essas condições.

7. ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO

7.1. Quanto ao impacto na estrutura técnico administrativa do SUS, tem-
se que a proposta de instituição de Portaria, em caráter temporário e
excepcional para incentivo financeiro federal de custeio destinado a apoiar os
serviços de Atenção Primária à Saúde no cuidado às pessoas com condições
pós-covid no contexto da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) decorrente do SARS-CoV-2, enquadra-se dentro do Art. 4º do Decreto nº
10.411, de 30 de junho de 2020, conforme destacado abaixo:

"Art. 4º A AIR poderá ser dispensada, desde que haja decisão
fundamentada do órgão ou da entidade competente, nas
hipóteses de:

I - urgência;"

8. CONCLUSÃO

8.1. Ante o exposto, e com fundamento nas definições do inciso I do
artigo 4º do Decreto nº 10.411/2020, considera-se que a proposta de instituição
do ato normativo enquadra-se dentro das possibilidades de dispensa de AIR.

8.2. Entende-se, dessa forma, o atendimento às normativas
supracitadas.

8.3. Encaminha-se ao GAB/SAPS.
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